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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA DE 
BAIXO CUSTO E USO IMEDIATO 

 

Órgão: Câmara de Vereadores de Nova Roma do Sul 
 

Responsável pela Demanda: 
Eliane Sartori 

Cargo: Supervisora administrativa 

E-mail: 
camaravereadores@novaromadosul.r
s.gov.br 
 

Telefone: (054) 3294-1005 

 
 

1.  Objeto da Contratação 
Aquisição de peças e serviço de conserto (manutenção) de cadeiras giratórias. 

 

2. Justificativa da necessidade da contratação: Há a necessidade de 
aquisição das peças e da prestação de serviço de conserto, devido o estado e 
má conservação das 08 (oito) cadeiras, onde sentam os vereadores no 
Plenário. Considerando a busca por empresas do ramo que pudessem efetuar 
o conserto, considerando a comparação com o valor do equipamento novo é 
totalmente viável a reposição e substituição das peças para   o pleno 
funcionamento, mantendo o equipamento e com isso ao atendimento da 
economicidade. 
 
  

 
 

3. Quantidade de serviço/materiais a ser contratada 
 

08 unidades – Pistão para cadeira 
08 unidades – Bucha para cadeira 
02 unidades – Plataforma pra cadeira 
08 unidades – Jogo de rodas para cadeiras 
 
 

4. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços, 
ou de entrega dos bens ou materiais 
 

 
29/02/2024 

6. Indicação do(s) local(s) de entrega ou prestação de serviço e do 
recebedor: 

Nome: Eliane Sartori 
 

Cargo: Supervisora administrativa 
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Atesto, para os devidos fins, que o valor da contratação ora solicitada, somadas 
às demais realizadas para o mesmo gênero, não ultrapassam os limites 
definidos no art. 75, I e II da Lei Federal 14.133/2021 no ano corrente. 

Nova Roma do Sul, 29/02/2024 
 
 

Responsável pela Formalização da Demanda 
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